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11.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a
proposto. falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo,
fizer declóração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e
da ampla defesa, ficará impedidO de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo
de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edita I e no termo de contrato e das
demais corninoções legais.
11.2 - A· Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de
inexecução total ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora
de execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações
prestadas, garantida a prévia defesa:

I - advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.? 8.666/93,
poderá seraplicada nosseguintescasos:

a)descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na
licitação;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornosao desenvolvimento
dos serviços da Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção
mais grave.

11 ~ multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede
Arrecadadora de Receitas Federais,por meio de Documento de Arrecadação Municipal
- DAM, a ser preenchido de acordo com instruçõesfornecidas pela Contratante);

a) de 0.3% (três décimo por cento) sobre o valor contratual total do
exercício, por dia de atraso na prestação dos serviços ou indisponibilidade
do mesmo, limitada a 10% (dez por cento) do mesmo valor;
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por
infração a qualquer cláusula ou condição do contrato, não especificada
nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência;
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela
recusa em corrigir qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa,
caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data
da comunicação formal da rejeição;

111- declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do
ressarcimento à Administração pelos prejuízosresultantes e depois de decorrido o prazo
da sanção aplicada com base no item 11.1. .
11.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório
e à amplo defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas
nos incisos I e 11do item 11.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no
inciso 111 do mesmo item.
11.4 - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao TesouroMunicipal no prazo de
05 (cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não
for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a
Contratada fizerjus. Emcaso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o
valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do
MunicípiO e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos
correspondentes.
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11.5 - As:sanções previstas no item 11.1 e inciso 111do item 11.2 supra poderão ser
aplicadas às empresas que, em razão do contrato objeto desta licitação:

I - praticarem atos ilícitos,visando frustrarosobjetivos da licitação;
II ~ demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração

Pública, em virtude de atos ilícitospraticados;
111:- sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos. fraude

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos.
11.6 - As .sonções previstas nos incisos I e 111do item 11.2 supra poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso 11do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado
no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
11.7 - A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato
dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será
encaminhada, estará sujeita à multa de 5% (cinco por cento) do valor total adjudicado,
sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da

r". obrigação assumida.
11.8 - As sanções previstas no item 11.7 supra não se aplicam às demais licitantes que,
apesar de não vencedoras, venham a ser convocados para celebrarem o Termo de
Contrato; de acordo com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas
comunicarem seu desinteresse.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS RESCISÕESCONTRATUAIS
12.1. A Prefeitura Municipal de Tabuleiro do Norte poderá rescindir o contrato,
independentemente de qualquer interpelação judicial ou extrajudicial se a contratada:

a) Deixor ide iniciar os serviços por período superior a 15 (quinze) dias, contados a partir
do recebimento da ordem de início dos serviços;
b) Executar osserviçosem desacordo com as especificações exigidos;
c) Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas contratuais ou a legislação
vigente;
d) Cometer reiterados errosna execução dos serviços;
e) Ceder' ou transferir, no todo ou em parte, a prestação de serviços sem a expressa

.r>; autorização da Contratante;
f) Entrar em concordata, falência ou dissolução, ou recair no processo de insolvência
sobre qualquer de seusdirigentes.

12.2. Dec!arada a rescisão contratual em decorrência de qualquer um dos fundamentos
do item anterior, a contratada receberá exclusivamente o pagamento dos serviços
executados e recebido, deduzido o valor correspondente às multas porventura
existentes.
12.3. Não,caberá a contratada indenização de qualquer espécie seja a que título for, se
o contrato vier a ser rescindido em decorrência de descumprimento das normas nele
estabeleddas.
12.4. Independentemente do disposto nesta cláusula, o contrato poderá ser rescindido
por livre decisão da Prefeitura Municipal de Tabuleiro do Norte, a qualquer época, sem
que caiba a contratada o direito de reclamação ou indenização a qualquer título,
garantinqo-Ihe apenas, o pagamento dos serviços executados e devidamente
recebidos,
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12.5. Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e
fundamentada da autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório,
desde que haja conveniência da Administração;
12.6. Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVIIdo art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem
que haja' culpa do CONTRATADO,será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares
comprovódos, quando os houver sofrido.
12.7-Os procedimentos de rescisão contratual, tanto amigáveis, como os determinados
por ato, unilateral da Contratante, serão formalmente motivados, assegurado
contraditório e a ampla defesa, mediante prévia e comprovada intimação da
interessada para que, se o desejar, apresente defesa no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contados: de seu recebimento e, na hipótese de desistir da defesa, interpor recurso
hierárquico no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação comprovada da
decisão rescisória.

r:>. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA· DO FORO
13.1- Fico' eleito o foro da Comarca de TABULEIRODO NORTE,Estado do Ceará, para
dirimir todo e qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser
resolvido pele via administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E,por estarem acertadas as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 (três)
vias para :que possa produzir os efeitos legais.

TABULEIRÓDO NORTE(CE),_ de de 20_

Secretário(a) da _
Prefeitura Municipal de TABULEIRODO NORTE
CONTRATANTE

.r>. Nome doRepresentonte
Nome da; Empresa
CONTRATADA

,
I

TESTEMUNHAS:

01. Nome: CPF/MF: _

02. Nome: CPF/MF: _
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VíNCULO EMPREGATíCIO COM O MUNiCíPIO DE
TABULEIRO DO NORTE.

Eu, , portador(a) do RG nO e CPF n°
___ --;- ' residente e domiciliado(a) à ,ocupante do cargo de

r=. , da empresa , inscrita com o CNPJ nO
__________ , com sede/residência à declaro
para os devidos fins que nõo tenho nenhum vínculo empregatício de nenhuma natureza,
com a Pr~feitura Municipal de Tabuleiro do Norte.

___ ----'- __ r __ de __ de 20_

ASSINATURADO DECLARANTE

(*) A Declaraçõo será para todos os sócios da empresa (SEPARADAMENTE),se for o caso.
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ANEXO V

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N.o 01.08.01/2018 - DIVERSAS

A empresa r inscrita no CNPJ n.? , com sede
___ ~ r declara, sob as penas da lei, que atenderá às exigências do
Edital no que se refere à habilitação jurídica, qualificação técnica e econômico-
financeira, e que está regular perante a Tributos Federais - Certidão Conjunta, FGTSe

r=: Certidão Trabalhista.

______ de de 20_

(assinatura, nome e número da identidade do declarante)
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES

TOMADA DE PREÇOS N.O 01.08.01/2018 - DIVERSAS

A empresa r inscrita no CNPJ n°. r com sede
___ ---.: , declara, sob as penas da Lei,que até a presente data inexistem
fatos impeditivos para sua habilitação no presente Processo Licitatório, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

________ de de 20_.

(assinatura,nome e número da identidade do declarante)
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ANEXO VII

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CF

DECLARAÇÃO

A empresa , CNPJ n". r com sede/residência
___ ~~ declara, em atendimento ao previsto no edital de Tomada
de Preços n.O que não possui em seu quadro de pessoal empregado
menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16
(dezesseis) anos em qualquer trabalho.

de de 20_

(assinatura e identificação do Licitante)

OBS.: Se a empresa possuir menor de 16 (dezesseis) anos, na condição de aprendiz,
desde que maior de 14 (quatorze) anos, deverá declarar essa condição.
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ANEXO VIII

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DEMICRO EMPRESAOU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

TOMADA DE PREÇOS N° 01.08.01/2018 - DIVERSAS

A empresa CNPJ n.? com sede
Declaro (amos) para todos os fins de direito,

especificamente para participação de licitação na modalidade tomada de preços,
que estou (amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para
efeito do disposto na Lei Complementar n? 123,de 14de dezembro de 2006,alterada
pela LeiComplementar n° 147,de 07 de Agosto de 2014.

_____ ,__ de de 20_

(Assinatura,nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)
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